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Prezado (a) Pregoeiro, 
  
A PMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 00.740.696/0001-92, com sede no SIA Sul 
Rua 08 Lote 170 71.200-222 Brasília - DF vem apresentar tempestivamente, 
com fulcro na Lei 8666/93, Lei 10520/02, e demais legislações pertinentes ao 
tema, por meio de seu representante que esta subscreve, seu imediato e 
motivado pedido de esclarecimento. 
  
 Gostaria de solicitar pedido de esclarecimento, sobre o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº095/2021 / Processo Administrativo 154/2021.   

• O edital apresenta todas as exigências que devem ser cumpridas pela 
empresa vencedora acerca do fornecimento das bombas infusoras, 
tratando que, as bombas de infusão poderão ser semi-novas, estando 
em perfeitas condições de uso, conforme consta da descrição. Se 
forem aceitas equipamentos usados, como será a comprovação do 
tempo de uso? 

• Serão aceitos somente equipamentos novos?   
• Além disso, as bombas de infusão terão que atender a nova NORMA 

ABNT IEC 60601-2-24:2012, que dispõe sobre as bombas infusoras? 
• Pois não localizamos a descrição, referente as bombas de infusão no 

edital! Outro ponto que gostaríamos de esclarecer, seria sobre o 
quantitativo que a empresa vencedora deverá fornecer, seriam qual 
o total de bombas infusoras? 

• Serão aceitas um único modelo que equipamento, que permita 
realizar medicação e dieta?   

• Frisamos ainda que, o cenário hospitalar atual, é composto em sua 
maioria por bombas de infusão de pouca tecnologia. Nesse 
sentido, com o momento ao qual estamos passando, a tecnologia dos 
equipamentos e produtos está se modificando, assim como o 
nível de exigência das unidades de saúde a cerca dos produtos 
oferecidos. As novas normas, favorecem as indicações de uma 
tecnologia com maior segurança, rastreabilidade e praticidade em uso 
e assim resta aos fornecedores tentarem se adequar as características 
técnicas, principalmente àquelas que estão diretamente relacionadas à 
segurança do paciente! 

 

 

 

callto:170%2071.200-222


 
___________________________________________________________________ 

  CNPJ: 00.740.696/0001-92                                           INSC. CF/DF: 07.332.093/001-25 
 

_______________________________________________________________________________________________ 
SIA Sul Rua 08 Trecho 17 Lote 170 – Brasília / DF CEP: 71200-222   Fone:(61) 3403-1300 – Fax:(61)3403-1313 

www.pmh.com.br 

 
 
Diante do exposto, solicitamos esclarecer as questões registradas para que 
o processo possa ocorrer de forma competitiva e abarcando todos 
princípios norteadores dos processos licitatórios. 
  
Atenciosamente. 

 

Brasília/DF, 27 de setembro de 2021. 
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